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PROJETO
ÀUTORIÀ:

A Comissão ESPECIAI emite parecer favorável a PROJETO DE LEfIrÍtNICIPÀI NoOO4/2O2L de autoria do poder Executivo municipal, emconsonância com o parecer jurídico, essa comissão entende alegaIj-dade e constitucionafidade da matérj-a, devendo sertramitada em plenário.

Sal-a das ComissÕes, 05 de feveretro d,e 2a2l .
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